
Senhores(as) Sócios(as) Proprietários(as),

Em face das críticas e alegações registradas por alguns sócios no AvCond (plataforma da Sala de

Debates e da votação), vimos informar e esclarecer os seguintes pontos:

1. Este Conselho sempre cumpriu suas atribuições estatutárias, tanto na autorização de

pagamentos dentro de sua alçada, como na orientação estratégica da Diretoria Executiva

e na avaliação de propostas por ela apresentadas.

2. Temos mantido estreito e constante relacionamento com a Diretoria Executiva,

participando de debates e orientando definições relacionadas à solução de questões

mais complexas e estratégicas, tomando conhecimento das ações importantes que a

Diretoria tem trazido para exame e decisão deste colegiado.

3. A proposta de novo estatuto vem sendo debatida e aperfeiçoada há cerca de 3 (três)

anos e já não é de agora que este Conselho vem cobrando da Diretoria que seja

colocado em votação, visto que, sabidamente, atualiza o principal documento

regulatório da associação, carente que estava de ajustes e dispositivos que o

adequassem à presente realidade.

4. De outro lado, a proposta de novo estatuto traz o necessário acerto a disposições

inapropriadas, e até erradas ou equivocadas. Sua elaboração contou com cuidadoso e

detalhado trabalho de várias pessoas que estudaram a fundo a sequência dos estatutos

anteriores – e formularam as soluções para corrigir as desconexões e impropriedades.

5. Dita proposta recebeu também o exame e parecer do bem reputado escritório de

advocacia Tozzini Freire, contratado como assessoria jurídica da Ases-DF.

6. A apresentação da proposta no AvCond registra com clareza as comparações e

alterações e inserções em relação aos do estatuto atual, com as devidas justificativas,

inclusive das propostas do grupo de estudos, tudo sob o conhecimento e com a

concordância deste Conselho.

7. Independentemente do fato de estar se aproximando o final do mandato atual, este

Conselho também entende que o estatuto deve ser levado à assembleia, não sendo,

portanto, uma ação de última hora, pelo contrário, é uma necessidade que transcende a

este mandado e pretende munir a Ases de um estatuto atualizado e mais bem definido

para as gestões vindouras.



8. A proposta de aceitação de dependentes de sócios proprietários realmente atende as

demandas dos sócios proprietários, que há muito esperam benefícios diferenciados,

visto que no passado contribuíram para a sobrevivência da associação e se mantém

associados até o momento, depois de muitos anos.

9. Este Conselho tem examinado e concordado com as propostas da Diretoria nesse

sentido, sendo este um dos vários benefícios diferenciados que serão concedidos. Sua

cogitação já vem de bastante tempo, mas havia a cautela relacionada à sua viabilidade,

devido à limitação de recursos. Agora, no entanto, a Ases começou a receber

pagamentos do Pier 21, o que passou a viabilizar esse e outros benefícios que ainda

serão anunciados com o conhecimento deste Conselho. Não é, portanto, uma proposta

sem fundamento, descabida ou oportunista, mas o atendimento a uma justa demanda

dos sócios proprietários.

Assim, feitos aqui os devidos esclarecimentos no intuito de dirimir dúvidas e corrigir

eventuais informações errôneas, vimos declarar o apoio do Conselho de Administração à pauta

da Assembleia Geral Extraordinária, que deverá ser levada a avaliação data constante do edital

de convocação, inclusive porque seus itens foram previamente examinados e aprovados por

este colegiado.

Brasília, 11 de outubro de 2023.

Wolney Mendes Martins Luis Gustavo Loyola dos Santos

Conselheiro Conselheiro

Alexandre Soares Maciel Salvador Alcoforado de Pereira

Conselheiro Conselheiro

Ablleython Ribeiro do Nascimento

Presidente do Conselho de Administração
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